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LEI NO 715, DE 13 DE DEZE1VIBRO DE 2016. t99'?

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO EM F'AVOR DE ELCIO ALVES DF]

OLIVEIRA, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DA
OUTRA.S PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas alribuições legais e na foÍma cla Lei Orgânica do Município;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão de direito
real de uso de imóvel urbano de propriedade do municipio, localizado na Rua Bernardo Lima no

1142. perímetro urbano, desta cidade de São Bernardo - MA, com as seguintes dimensões e
confrontações: FRENTE (SUL) do ponto 0l (rn) ao ponto 02 (dois) na diregão OESTE mede 8.90rn
(oito mehos e novsnta centímeffos) e lirnita-se cofir a rua Bernaldo Lirna; do ponto 02 (dois) ao
ponto 03 (rês) na direção NORTE, rnede 30m (trinta) metros) e limita-se corn Mauro de Souza- do
ponto 03 (três) ao ponto 04 (quatro) na direção OESTE mede 4m (quatro) metros e lirnita-se com o

mesmo. do ponto 04 (quatro) ao ponto 05 (cinco) na direção NORTE mede 24,40 (ünte e quatro
rneh'os e quarenta centímeüos) e lirnita-se corlr Francisco de Assis Pereira Veiga do ponto 05

(cinco) ao ponto 06 (seis) na direção LESTE mede 17.80 (dezessete metros e oitenta centímetros) e

lirnita-se com o Requerente ELCIO ALVES DE OLMIRA, do ponto 06 (seis) ao ponto 07 (sete)

na direção SUL mede 39.80 (trinta e nove metros e oitenta centímetros) e lirnita-se com Mauro de
Souza- do ponto 07 (sete) ao ponto 08 (oito) na direção OEST) mede 5.20 (cinco mefros r- vintc
oentírnetros) e lirnitasse com o Requerente ELCIO ALVES DE OLIVEIRA, do ponto 08 loito) ao
ponto O 1 (um), na direção SUL mede 14 (quatorze metros) e limita-se com o cofir o
REQUERENTE ELCIO ALVES DE OLIVEIRA.

§1" - O imóvel tem perímeúo de l44.lOtr (cento e quarenta e quatro metros e dez.

centímetros) e área total medindo 776.25mt (setecentos e setenta e seis metros quadrados e vinte e

cinco). §2" - O imóvel tem registro de escritura no Cartório RANOY AZ da SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL DE SÃO BERNARDO _ MA - OFÍCIO T'NICO dA COMATCA dE SãO

Bernardo-Estado do Maranhão, Matrícula no 3719, às folhas 178, livro 2-R, com data de
26 de Agosto de 2013.

AÍt. 2o - A concessão de direito real de uso objeto desta lei dar-se-á de tbrma
gmtuita, por prazo indeterminado, na tbrma e nas condições desta Lei.

Art. 3o - O concedente, Municipio de São Bernardo - Ma, Pessoa Jurídica de
Direito Fúblico, CNPJ no 06.125.389/000i-88. autoriza ao concessionário ELCIO ALV'ES
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, RG no 016711142001-2, SSP-MA,
expedida em 25lA)12007 e CPF no 271.632.882-04, gravar de ônus real, vender, doar.
permutar, ceder, dividir, penhorar, hipotecar, dar como garantia de alienação fiduciária,
constituír de servidão, fazer doação, dar em pagamento, transferir a concessão, constituir
anticrese, contrair empréstimo, prestar fiança ou aval, bem como oneftr nos termos e
fonna da Lei Civil.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO

CNPJ: 061253E9/0001-E8

Art. 4" - Fica o Prefeito autorizado a praticar todos os atos
a plena execução da presente Lei, inclusive baixar decreto e delegar
autorizem e promovÍrm a anuência com cláusulas de ônus real que recaiam sobre o imóvel.

Art. 5o - A transferôncia do imóvel, pelo concessionário, a qualquer título, implica
na transferência dos direitos e obrigações desta Lei, devendo ser o mesmo registrado em
termo de transferência e averbado em todos os registros do imóvel.

Art. 6o - O concessionário será obrigado a:

I - tomar todas as precauções para evitar, danos de qualquer natureza;
II - responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que, por si, seus
empregados e prepostos, derem causa;
III - assumir o pagamento de impostos, tributos, encargos previdenciários, multas e taxas,
municipais, federais e estaduais, que incidam ou veúam a incidir, em virtude do uso do
imóvel;
V - cientificar o município de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações
referente ao imóvel;
M - Responder, perante o município, pelos debitos que incidam sobre o imóvel em viúude
da execução desta Lei.

Art. 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se todas as
disposições em contrário.

o,1

P{TBLIQUE-SE CONFORME DETERMINA O ART. t47,H, DA CONSTITUTÇÃO DO
ESTADO DO MARANHÃO T ARTIGO 92 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
REGISTRE-SE. CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO DE
SÃO BERNARDo _ MA, AoS TREZE DIAS Do À/ÉS DE DEZEIYriRo Do ANo DE
DOIS MIL E DEZESSEIS

ALMEIDA.
Prefeito.

Publicado em ( Procuradoria )

LEI N" 715, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

AUTORTZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO EM FAVOR DE ELCIO
ALVES DE OLIVEIRA, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



ESTâDO DO MARANEÃO
MuNrcÍpro DE sao nnfúl-noo

CNPJ: 0 6t2ÍgEg /0001-t8
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ESTADO DO MARANHÃO.
MUNICÍPIO DE SÁO BERNARDO.

cNPJ N' 06.125.389/0001-88.

OFÍCIO N". t20í6.

São Bernardo - Ma, 13 de Dezembro de 2016

solrcrrAÇÃo €AZ).
E)(ECUÇÃO DAS DETERMINAÇÕES DE LEI MLINICIPAL VIGENTE.

Através deste solicito de V. Exa., que seja efetivado
no pelo Cartório de Registro de Imóveis as determinações constantes na Lei anexa.

Atenciosamente

l d,
o DE ALMEII}A.

Prefeito.

tsZ yv?(f/'{u,ré
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EXCELENTÍSSNUOS SENHORES.
RAIMUNDO NONATOVAZ.
Cartório Nonato Vaz.
Rua São Vicente - São Bernardo - Maranhão.

Praça Bernardo Coelho de Almeidq 863, centro, São Bernardo - Ma, Cep.: 65.550-000.
* Endereço eletrônico : saobernardo. ma. gov.br

e_mail : gefeigrcsaúernardo@hotrnail.com.br



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO

CNPJ: 061253t91000r-88

LEI No 7l4,DL t3 DE DEZEtrd,BRO DE 201,6"

AUTORTZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO EM FAVOR DE ELCIO ALVES DE
OLIVEIRA, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ
OIJ-TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribúções legais e na forma da Lei orgânica do Município;

laço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão de
direito real de uso de um terreno de la (primeira) classe, situado aRua Bernardo Lima s/n,
perímetro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações : FRENTE (SULj
mede 5,20 metros e limita-se com a Rua Bernardo Lima, s/n; fUi.IDO OIORTE)'medá5,20 metros e limita-se com teÍras ocupadas por Osvaldo Silva Sousa; rÀoo DIREITO
(OESTE) mede 14 mefios e limita-se com terras ocupadas por Sebastiana Lopes de Sousa;
LADO ESQUERDO (LESTE) mede 14 metros e
limita-se com Bernardo Guimarães Cuúa.

§1" - O imóvel tem perímetro de 38,40 (trinta e oito metros e quarenta centímetros )e área total medin do 72,80m2 ( setenta e dois metros quadrados e oitenta)
§2" - O imóvel tem registro de escritura no úrtório RANOVAZ da SERVENTIA

EXTRAJUDICIAL DE sÃo BERNARDo - MA * oFÍclo uNrco au õoÃu..a de São
Bernardo-Estado do Maranhão, no Livro de Registro de Imóvel (Registro Geral) n.2-D;
Matrícula no 854, às folhas 82, com data de 23 dJMaio de 1997.

Art- 2o - A concessão de direito real de uso objeto desta lei dar-se-á de forma
gratuita, por prazo indeterminado, na forma e nas condiçõãs desta Lei.

Art. 3o - O concedente, Município de São Bernardo - Ma, pessoa Jurídica deDireito Público, CNPJ no 06.125.389/00d1-88, autanzaao concess ionánoElclo ALVESDE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, RG no 01671114200r-2, ssp-MA,
expedida em 2510312007 e CPF no 271.632.882-ó4, gravar de ônus real, vender, doar,permutar, ceder, dividiq peúorar, hipotecar, dar como garantia de alienáção fiduciária,
constituir de servidão, fazer doação, dar em pagamento, transferir a concessão, constituiranticrese, contrair empréstimo, preslil fianÇa 

-ou 
aval,'bem como oneraÍ nos ternos eforma da Lei CiüI.

Art' 4o - Fica o Prefeito autorizado a praticar todos os atos administrativos visandoa plena execução da presente Lei, inclusive baixar decreto e delegar pODERES queautorizem e promovam a anuência com cláusulas de ônus real qu....uã. ,oúã o imóvel.

Art' 5o - A transferência do imóvel, pelo concessionário, a qualquer títuIo, rmplicana transferência dos.direitos e obrigações dêsta Lei, devendo rêr o rn.r*o ,.g.ouoo .,termo de transferência e averbado em todos os registros do imóvet.



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE §ÃO BERNARI}O

CNPJ: 061253E9/000t -88

AÍ. 6o - O concessioniírio será obrigado a:
I - tomar todas as precauções para evitar, danos de qualquer natureza;
II - responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que, por si, seus
empregados e prepostos, derem causa;
III - assumir o pagamento de impostos, tributos, encargos preüdenciários, multas e taxas,
municipais, federais e estaduais, que incidam ou veúam ã incidir, em viúude do uso do
imóvel;
V * cientificar o municipio de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações
referente ao imóvel,
VI - Responder, perante o municipio, pelos debitos que incidam sobre o imóvel em virtude
da execução desta Lei.

Art.7o - Esta.lei entra em vigor na üta de sua publicação, revogam-se todas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE CONFORME DETERMTNA O ART. 147 , D(, DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO MARANHÃO E ARTIGO 92 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
REGISTRE.SE. CIENTIFI QUE-SE. CUMPRA- GABINETE DO PREFEITO DE
SÃO BERNARDO _ MA, AOS TREZE DIAS vms nB oEZEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E DEZESSEIS

do
O SIL

Prefeito.

Publicado

FTINDAMENTAÇÃO

r'írr z/za1 6)

LEI N" 774,D813 DE DEZEMBRO DE 2016.

AUTORÍZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USo EM FAVoR DE ELCIo AL\IES DEOLIVEIRA NA FORMA QUE ESPECIFICA p oÁ oTTTnas PRoVDÊi.ItIAs 
"" DPVLV

!99I dAS PUBLICAÇÕES : QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕEs DA PREFEITTJRA E DASSECRETARIAS MLINICIPAIS E NA CÂTUENA DE VEREADORES

DA PIIBLICAÇÀO : Art. 147, IX da Constituição do Estado do Maranhão-Ma e oa*.92 da Lei Orgânica do

tffr{,r'
CRISTIANA DE MARQUES.

SECRETÁÀ.IADE PLANEJAMENTO, oRÇAMENTo E crsrÃo Do MlrNrcÍpro

PITBLICADoEM li5 r)e ycTcv$"2 vÓ Lol6

DOS
Presidente da Câmara de Vereadores.

2e:z z ?z-</-:í



§fftlc 01,671l,i{züci-2 fÉâ,É, 25/A3i2§07
** BcIo tlrrEs DE ol,rvEtnÀ

iffiífu ixorffrü DE.or.rvgrRÀ B oDIEB
ü.YEA DE OLTVEISÀ

rânilatEA0a 
=l:Àêêtt!3rÍa*=Çr,EO rÍmàO - PR 08/06/1968

oÉfffift, 
H.1363 EI§.l1E LÍv.06ts

Ttrezzeez-oe
t1'à'3y A

- -d--

ú"fuú'd--

dh
$ÂF0Í7taar6

'%-/

tr:bràmato. a confere ccm o do dcri

Êrm, R§ 2 99 FERC: R$ 0, r0 FERJ. Rs 0,4i lorri. RI g.g0.

Luls-MÂ 0UC6t20

I

A{r\
{l



compoaa;aroie r..iüdüo tÚ&.i,íêíccr'rr, rÁo9Õ§à#C Érec ralGg!\tL,tt t$,it lüá,2ô I r,a* lõí,x qâ*

IIn
ÍrÊuB
o,§
,tt
Gft

\,á,tp
1,\4j90

e .w) J, tJ
2,1b16 15, l,

^ü 
ài aay Ii tXt üa:3 ,A 8rÉ tI3 rat3 931

rorrta*, q W,:.. idíqdrfiü.#t{iqf, ',,\ i {f r{r4{i B/txrq \/c\5rítlDf.ê(2ô

**ary*,aiArlra,ú ",.'' :'1,'. ; :;.;i,:,rliis*,.i!§ffigÍiúl;*.,,
ilpr.cddo. 'hn^.'i, r..*^"d **; d....''â.út' *íffilffi.rtgtl@|lqrg bt.irlt §..M4 8? r ,r oi-'- a:r o,4b4!*a2t iot1291r, 12 i144,t 29rr,

{e§: 0311616 Vrlfl{ Rr): \/t,].t

l,i,trta rrrz.ã
tti.*t: !..ó. l-1r., r-.t. I ltÀt . 3l,tt ürr_ r B/ta " IfrL

ltuodohga9&.
Ir.-. Gar- d-ta <fr. 6D íri idaitra(_ . ,iGo d
::j-*,"(.1 rL, ô a* rr_.. ár . d-. ar,f_,,:tcr=_rç:r m.s_!_ ô ,Jfr_.., .;-;l= r**;fÊ**ta
4./L H.lr2 . lú a- /!, it.6 r'r*r*-J.lT.l.4.õ...rd-*.o*.. ã1-',t'HÍ#L r,'.,Ú lm rrc orci§i:;::;;:ff. *.-. -'.'-'Ãi il r'rr.n 

| ,§ l; ;;
_ a ú(..rrc.;,..;;;';='=.;ai.;fr.:-XJ;: kr?.r | *', ,r, *..lirv.. c8r r. rd. prúr. r* a-._.t*_ ,ãã.- hÀ{ | ,r" ,*ia

W_ , .- t-ro*.f q0 o,t l!,,,*Ffd? »rãilp .,6.ff*; ceqrÊn.r;mu $,

kki,Í8 .ótuÉr&GloiSálÉÊ
r, ô Ê-íÉ'É?ÚfEê440 I i l.'r{'}J
tá.e. tgrergr, u
Co, úüE,,'ratubllotutttiíp
r&É.dr^ Gdro§ t rd, imÔffi.

mtr19499 l(nm'a'íf '..r rr

PrÍa dctdrcênto.
d6nr êí! ftin@.EfGl4 r.rlsr3r r-raotü)rzlrryüt{.

hrrart hffi
9d't23a6 29lÚt2At6

*&M
EL(IO ALVES §E OLIYEIRÀa. BrEIÂEm lll.Á 1116
(tilrÍü) bb5b0.6Éo 5Â0 flfirrirúu Í,Á
(P|; 27i,ôU.uQ-s4
1 i|É de 'laritô !(ollvtfii l0,lÀt ;r.ü10Élla
tla:si{iratao: telida( idl Plm lRllASl(o

o6,e,,,tídedêtuwílrrátu

fêrldo ilqinal: 2àc v
ut /5eq: Su.tlÜs-r-J20
H| i'!êdidori y?|i7spl?4 Ll
Éitor alc Fôt$r( iâl 0

&h?n§,
546,E5

5, 15
30,a1
!1, r0
6, ]I

ird.ábio llqÉ.fl S.09,\!t,âa, )t,wà 149,5a

W
(0r§
À.1i{ iqul &sul , &,rrrla
(ip IIG Aú Pr?l Firri(
lrrltâ
]urrra

,{írrrbeCfirúíGl'Ê)

Toaleprgu: 6 604124

Aú&
E/r

fl@vilo de Vcocimt$o

lnfema$xpcÍa o clrntc I



r
*i
-l

c*nrófrto RANouAz* oFícro uxtco
ESTADO DO MARÂNUÃO . COMARCA OT' SÃO BERNARDO

c.lü.P.J. 23.70 1.0301000 l -20

RAIMIÍNDo hloNATo v A7. -tleeLtÃo
ZÂID"A WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS-OFICIAL §I",IBSTITUTA

Rua Sâo Vicente, 664 - Centro - Fone: (98) 3477'1 216

São Bernardo-MA. CEP 65550-000

LIVRO. No 2-D (Registro Geral)
MATRIGULA 854
FOLHA§ 82
n^?A âârftEr{ôÍrtlJFr l..t &rrrt !r, l í

§",*u'q,1;;5'o
1 +.:':t iii:;, ,.., ,:i

'l :,
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f\-- i§c ERTIFICO, a requetrimento verbal de pesroa interessada,-
neste Cartorio, o Livro de Regislro de lmôvel, illatricula e Folhas acima
mencionado, nele verifiquei conatar em Oata U3.05.r997, o registro do teor
seguinte: "lmôvel: Urn terreno de 1a (primeira) classe, situado à Rua Bemardo Llrna
slno, perimetro urbano desta cidade. com os eeguintes limites e confrontaçÕes:
FREilITE (SUL) mede 5,20 metros e limita-se Çom a rua do mesmo nome, FUNDO
(NCIRTE) rnede 5,20 metros e limita-se com terras ocupadas por Osvaldo Silva
Sousa; láDO DIREITO {OESTE} mede 14 rnEtros e limita-se com terras ocupadas
por §ebastiana Lopes de Sousa; LADO E§QUERDO {LE§TE} rnede 14 metros e
lirnita-se com Bernardo Guimarâes Cunha, perfazendo um total de 72,80 metros
quadrados. BENFEITORIA§; Ho citado teneno acl,a-se edificado urna casa
residencial com paredes de üjolo, coberta de telha, madeira cerrada.
PROPRIETÁRIO: O Município de beo Bernardo, representado pelo seu Prefeito
Bernardo Alves Rodrigues, brasileiro, câsado, agropecuarista, CPF no 016.923.803-
20, domiciliado e residente nesta cidade. TITULO AQUI§ITIVO: Açâo de
Aviventaç,ão de Rumos da Gleba Vila de Sâo Bernardo, registro no 3"035, fls. 136,
livro &E das TranscriçÕes das Transmissôês deste Cartório. O referido ê verdade e
dou fé. Sâo Bernardo-MA, 23 de Maio de 1997. O Oficial: (a) RAIMUNDO NONAT0
VAZ. R-í - M. S§4, TRAN§ITITENTE: CI MunicÍpio de §âo Bernardo-MA,
representado pelo seu Prefeito, supra qualificado. ADQUIREHTE: Jose Dilson
Castro, brasileiro, casado, domiciliado e residente à Rua Bernardo Lima s/no, nêsta
cídade, CPF no 125.175.183-00, TÍTULO: Aíoramento. FORiiA OO fífUtO: Termo
de Aforamento tirado do livro no 03 fls. 35V, em data de 06.02.1992, inscrita no CGC
sob no 061.253.89/0001-88, cobrado pelo talão n§ 24192. VALOR Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros). O referido á verdade e dou fé. São Bernardo'MA, 23 de maio de 1997.
O Oficial (a) RAIMUNDO NONATO VAZ. R.2.lrt-854. TRAN§*IITEHTES: José
Dilson Casüo, CPF no 125.175j83-00 e sua mulher Maria do Rosário Mendes
Castro, CTPS no 52557 §êrie 586, ele Téc. em Eletrônica, ela do lar, dorniciliados e
residentes na cidade de- §anta Quitrâria-MA. AIIQUIRENTE: Elcio Alves de
Oliveira, bras. casado, comerciante, Cl no 4100392-8 SSn-PR e CPF ?71.ffi?.A82-
04, domiciiiado e residente à Rua Elernardo Lima no 1.184. nesta cidade. TITULO:
compra e venda. FORl,lA DO TITULO: Escritura publica de compra e venda, laqrada
no livro no 14 fls.47 em data de 03.06.97 deste Cartório. VAL0RI R$ 1.000,00 &1rn
mil reais). 0 referido ê verdade e dou íÉ. $ão Bemardo-ÍríA, 03 de Junho de 1997. S,,
Oficial: (a) RAIMUNDO NONATO VAZ." Era o que se continha no referido regístro \!L
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CARTORTO RANOVAZ- OFÍCTO ÚI,TTCO
EsrADo Do MARANuÃo - coMARCA oe sÃo BERNARDO

c.N.P.J. 23.7 0 1.030/000 I -20
RAIMLIIJDO NoNATo vAz-reerLúo

zAtDA wEBER aneúlo VAZ DOS SANTO§_ OFICIAL SUBSTITUTA
Rua Sâo Vicente, 66A-Centro-Fone: (98) 34?7-1216

)âo Bernardo-MA. CEp 65550-000

que para aqui transcrevi, fiermente do próprio origínar. Tab. XVt cod. Lei 16.24.1Selo 22772S1\E

São Bernardo - MA, 12 de Fevereiro de 20i6.
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cARToRto RANovAiz - oFÍcto ulttco
ESTADO DO IV{ARA}.IUÀO. CCIMARCA PE SÃO BER}{AR.DO

c.N.P.J. 23.70 r .03010001 -20
RAIMLINDO NONATO Y AZ.TENCLÉO

ZAIDA WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS-OFICIAL SUBSTITUTA
R.ua Sâo Vicente, 66A * Ccntro - Fone: (98)3477-1216

Sâo Bemardo-MA. CEP 65550-0CI0

cEEfl pâo NEGATIVA PE_qNU§

\CgnttFlCO a requerimento verbal de parte interessada,
que revendo os Livros de Regisko Geral de lmóvais e Hipotecas, deste Cartório,
nalao aÃa {ai 6aaanl-arl^ -aÁ --a- {-aÇ l^:-^ó^^^- ^.. ^..a-^^ à..^:^-..^- -;'F'=-;;üv ;iji t,iv\.rí.iieuÇ, õi€ v5Eã faãEa, íi;pCieCAS, üij OüIíOS qUai§qUeí C0US qüe
gravassem o seguinte imÓvel: "Um terreno de 1a (primeira) classe, situado à Rua
Bernardo Lima s/no, perímetro urbano desta cidade, com os seguintes limites e
confrontaçôes: FRENTE (§UL) mede S,20 metros e limita-se com â rua do mesmCI
nome; FU_NDO (N0RTE) mede 5,20 metros e limitr-se com tenas ocupadas por
Osvaldo Siiva Sousa; LADO DIREITO (OESTE) mede 14 metros e limúa-se conr
terras ocupadas por sebastiana Lopes de sousa; láDo EseuERDo (LEsrE)
mede 14 metros e limita-se corn Bernardo Guimarães Cunha, perfazendo um total de
72,80 metros quadrados. BENFEITORIAS: No citado terreno acha-se edÍficado uma
casa residencial com paredes de tijolo, coberta de telha, madeira cenada,' QE
propriedade de ELCIO ALVES DE OL|VEIRA, bras. casado, comerciante, Cl n0
4100392-8 SSP-PR e CPF ZT1.612.A82-04, domicitiado e residente à Rua Bernarccr
Lima no 1.184, nesta cidade. Matriculado sob no 854, fls. 82 Livro 2-D, R-2" :i
referido é verdade e aos citados livros me reporto e dou fê. Dada e passada a
presente CERTIDÃO nesta cidade de São Bernardo, Estado do Maranhão, aos doee
dias do mês de fevereiro de dois mile dezessÊ,s. |12.02.2016) Tab. XVt Cou
Lei 16.24.1 Selo 227725
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cARToRro RANIvAZ - oFÍclo uNrco
coMARCA ng sÃo BERNARDo - ESTADo Do ueRaNgÃo

c.N.P.J. 23.7 01.030/000 l -20
RAIMUNDO NONATO V AZ _ OFICIAL

ZAIDA, WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS - OFICIAL SIIBSTITUTA
Rua São Vicente, 66-A centro CEP; 65.550-000

Fone/Fax: (9 8) 3 4'7 7 - 1 2 I 6 Emai I : serventia_7S @hotmail.com

LIVRO NO 2.R
MATRÍCULA 3719
FOLHAS 178

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que, revendo
neste Cartório, o Livro de Registro de lmóveis, Matrícula e Folhas acima
mencionado, nele verifiquei constar em data 301071213, o registro do teor seguinte
imóvel: "urbano de propriedade do município, localizado na Rua Bernardo Lima no
1142, perímetro urbano, desta cidade de São Bernardo - MA, com as seguintes
dimensÕes e confrontaçÕes: FRENTE (SUL) do ponto 01 (um) ao ponto 02 (dois) na
direção (OESTE) mede 8,90m (oito metros e noventa centímetros) e limita-se corn a
rua acima citada; do ponto dois ao ponto 03 (três) na direção (NORTE), mede 30
(trinta metros) e limita-se com Mauro de Souza, do ponto 03 (três) ao ponto 04
(quatro) na direção (OESTE) mede 4m (quatro metros) e limita-se com o mesmo, do
ponto 04 (quatro) ao ponto 05 (cinco) na direção (NORTE) mede 24,40 (vinte e
quatro metros e quarenta centímetros) e limita-se com Francisco de Assis Pereira
Veiga, do ponto 05 (cinco) ao ponto 06 (seis) na direção (LESTE) mede 17.80
(dezessete metros e oitenta centímetros) e limita-se com o Requerente, do ponto 06
(seis) ao ponto 07 (sete) na direção (SUL) mede 39.80 (trinta e nove metros e oitenta
centímetros) e limita-se com Mauro de Souza, do ponto 07 (sete) ao ponto 08 (oito)
na direção (OESTE) mede 5.20 (cinco metros e vinte centímetros) e limita-se com o
Requerente, do ponto 08 (oito) ao ponto 01 (um), na direção (sul) mede 14
(quatorze metros) e limita-se também com o requerente, com perímetro de 144,10m
(cento e quarenta e quatro metros e dez centímetros) e área total de 776,25m2
(setecentos e setenta e seis metros quadrados e vinte e cinco centímetros), o
citado imóvel encontra-se em poder do superficiário". PROPRIETARIO: o
MUNIC|PIO DE SÃO BERNARDO - MA, Pessoa Jurídica de Direito púbtico lnterno,
CNPJ n' 06125389/0001-88 com sede na Praça Bernardo Coelho de Almeida, 863,
centro, São" Bernardo - MA, cEP.: 65.550-000; neste ato representado por seu
Prefeito Municipal CORIOLANO SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, casado civilmente,
Prefeito Municipal, RG n" 036958212009-0/SSP-[\íA e CPF no 414.109.983-04, com
endereço residencial localizado na Rua Barão do Rio B ranco, no 571, Bairro Centro,
nesta cidade. MATRIC ANTERIOR: 1 ro2 ntia
Tabela XVl. Codigo Lei 16.2. Selo'. 17683821. REGTSTRO No 0í MA ULA 3719
DATA 2610812013 - coNSTITUIçÃo DE DlRElTo DE supERFÍctE. certifíco que
sobre o imovel constante da presente matrícula, foi concedido a ELCIO ALVES DE
OLIVEIRA, RG no 16711142001-2/SSP-MA e CPF no 271.632.882-04, brasiteiro,
casado, maior, comerciante, residente e domiciliado na Rua Bernardo Lima, no 1184,

Rua São Vicente, 66A- Centro- São Bernardo. CEP 65550-000 Fone/FAX: (gB)34i7-1216
E-mai I : serventia_7 5@hotmai l.com
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cARToRro RANIvAZ - oFÍcro úNtco
coMARCA op sÃo BERNARDo - ESTADo Do ueRaNnÃo

c.N.P.J. 23.7 01.03 0/000 I -20
RAIMI.INDO NONATO Y AZ - OFICIAL

ZAIDA WEBER ARAUJO VAZ DOS SANTOS _ OFICIAL SUBSTITUTA
Rua São Vicente, 66-A centro CEP; 65.550-000

Fone/Fax: (98) 3 47 7 -121 6 Email : serventia_75@hotmail.com

Bairro Centro, nesta cidade de São Bernardo - MA, pelo prazo de 30 (trinta) anos, o
direito de superfície, destinado exclusivamente para fins comerciel, abrangendo o
direito de usar o solo e o espaço aéreo relativo ao terreno, desde que respeitadas às
disposições da legislação urbanística, tudo nos termos da Escritura Pública de
Constituição de Direito de Superfície no 47212013, lavrada às fls. 026, Livro de Notas
no 19, em data 071A812013, nesta Serventia. VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais),
pagos Documento de Arrecadação Municipal - DAM pagos no valor de R$ 388
(trezentos e oitenta e oitenta reais), na Prefeitura Municipal desta cidade em data
0610812013. O referido é verdade e dou fe. São Bernardo - MA, 26 de Agosto de
2013. Tabela XVl. Código Lei 16.3.15 Selo: 17683822. Prenotação: 3.255 L. 1fls.
89v Selo: 17683820 Tabela XVl. Codigo Lei 16.1 (a) Raimundo Nonato Vaz-Oficial.
AVERBAÇÃo No 02 - MATRÍcuu 3719 - DATA oito1t2o17 - Certifico que nos
termos da Lei no715 de 13 de Dezembro de 2016, assinada pelo Prefeito Coriolano
Silva de Almeida, pelo Presidente da Câmara de Vereadores Bernardo dos Santos
Íomaz, pela Sra. Cristina de Oliveira Marques, Secretária de Planejamento, e pelo
Sr. Francisco Célio Bezerra - OAB no 5050A, no qual concedeu neste imóvel, ao
Sr(a) ELCIO ALVES DE OLIVEIRA, RG no 16711142001-2/SSP-MA e CPF no

271.632.882-04, qualificado no R-01 desta matrícula, à concessão de direito real de
uso de imóvel. objeto desta lei, no qual dar-se-á de forma qratuita, por prazo
incleterminado e tamhé m foi À utorizado( a o\d, ravar ônus real VE nder doar
permutar, ceder, dividir, penhorar, hip r. dar como qarantia de alienacáo
fiduciária. constituir de servidão, fazer doação, dar em paqamento. transferir a
concessão. constituir anticrese. contrair empréstimo, prestar fiança ou evilbem
como onerar na forma da Lei Civil, tudo conforme os Arts. 10,2o e 30 da referida Lei
O referido é verdade e dou fe. São Bernardo * MA, 06 de Janeiro de 2017 . TAB. XVI
Cod. Lei 16.22.2 Selo: 24618374. Prenotação: 3840 fls. 15v L. 1-B Tab, XVI Cod. Lei
16.2 Selo: 23618373 (a) RAIIvIUNDO NONATO VAZ-Ofici al." Era o que se continha no

do proprio original. DOU FE.referido registro que para aqui transcrevi fielme
Tab. XVI Cod. Lei 16.24.1 Selo: 2461837

São rna eiro de 2017

dos Sanfos
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Rua São Vicente, 66A - Centro - São Bernardo. CEP 65550-000 Fone/FAX: (98) 3477-1216
E-mai I : serventia_75 @hotmai l.com
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Descrição do PerímetrQ: Em presença dos interessados foi iniciado o trabalho de medição e demarcaçâo.,onde se implantou.o Marco n" 0l 
'(um) 

n9^c-T,o q". ãiride com u, ,.,,à, de Mauro souza, com as,seguintes coordenadas geográficas lineares 786.314,i300 ao Leste e q.ozg.04g,g600 ao Norte, do Mar,:.no 0l (um) ao Mryo nl 02 (dois) foi encontruaá u àirtarcia de l4Jó; ; azimute de 256o06,55,,.limitando-se com a Rua Bernardo Lima, do Marco n" 0i-1dois) ao Marco n. o: (três) foi encontrada adistância de 24,70m e azimute de 346o06'55", limitaraÀ-1" com as terras de Mauro souza, do Marco ;r.,03 (três) ao Marco no 04 (quatro) foi enconrrada a distância ae q,isÃe azimute de 256o06,5i,..limitando-se com as terras dà Mauro souza, do Marco:"..01 rqrut.ãi-uo Marco no 05 (cinco) flriencontrada a distância de 29,30m e azimute d,e 346"0t6'J1", liriràdo-se .ã- u, terras de Francisco cleAssis Pereira veiga, do Marco no 05 (cinco) ao Marco no 06 (seis) roi ercont ãa a distância de 40,50nr eazimute de 346o06'55", limitancio-se com as terras de Francisco â. ar.ir-p.r.ira veiga, do Marco n.,(-,6(seis) ao Marco no 07 (sete) foi encontrada a distância ae t8,75m 
" 

uriÁrt.-á. 76o06'5s,,,limitando-s,:com as terras de osvaldo silva sousu:^9?-Y.ulgo n'0i (sete) ao Marco n" 0g (oito) foi encontr aa,a adistância de 40'50m e azimute de 166á06'55", limitando-l" .o. as terras do patrimônio Municipzú, croMarco n" 08 (oito) ao Marco n" 0l (um) foi encontruàu á ãi.tan.i" a"-iqóori . -i.ure de 166.06,55,,,limitando-se com as terras de Mauro souza, fechando-s 
" 
i *"u.* ror-u a. um polígono irregular. co.l

ffià[:J$ .de 
226'50 metros e a Área ã. i;;;'- ium mil, seiscenros L sessenta e sete merros

Memorial Descritivo de D-emarcação e Medição Planimétric a da áreade terras com l.ó67 m2, situada naRua Bernardo Lima, s/n, centro ) zona urbana d" ú;i.íp. de São Bernardo - MA, pertencente a ElcioAlves de Oliveira CpF 271.632.gg2_04.

CONFRONTANTES:

ÁRBe: 1.667 m2 prRÍnrrrR o:226,50 n

r NORTE _ Osvaldo Silva Sousa.. SUL - Rua Bernardo Lima.

' LESTE - Mauro souza / Terras do patrimônio Municiparo OESTE _ Mauro Souza / Francisco de Assis pereira ,;ú;.

São Bemardo - MA, l5 de julho de 2013.
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